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CONTRATO Nº 05/2025 
Processo Administrativo n.º 548/2025 

Código CidadES: 2025.073L0200001.09.0007  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

06/2025 QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA E A 

EMPRESA AD BUFFET FESTAS E 

EVENTOS LTDA. 

 

De um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA, com sede na Rua Aspazia Varejão Dias, S/N°, 

Centro-Viana, Espírito Santo, CEP nº 29.130-013, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 

27.427.277/0001-51, neste ato representado por seu Presidente JOILSON BROEDEL, brasileiro, 

solteiro, portador do CPF-MF nº. 082.726.957-90 e RG nº. 1.988.143 - ES, doravante 

denominado CONTRATANTE. Do outro lado, a empresa AD BUFFET FESTAS E EVENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.532.720/0001-00, com sede 

a Rua Vergílio Ferreira, n.º 43, Térreo, Centro, Viana/ES, CEP: 29.130-208, representada neste 

ato por seu representante legal Marinete da Penha Corteletti, portador do CPF-MF nº. 

082.485.607-40 e RG nº. 1.507.576-ES doravante denominada CONTRATADA, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 005/2025, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para organização, 
fornecimento de decoração e oferta de buffet, para atender o evento de comemoração do 
aniversário da cidade de Viana, a ser realizado no dia 23 de julho de 2025, na sede da Câmara 
Municipal de Viana, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2 Itens contratados: 

 
ITEM OBJETO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Coquetel 350 R$ 99,90 R$ 34.965,00 

02 Decoração 01 R$ 17.500,00 R$ 17.500,00 

03 Cerimonial 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

04 Recursos humanos 01 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

TOTAL R$ 60.465,00 

 
1.3. Integram este contrato, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

1.3.2. A Proposta da contratada; 

1.3.3. A Autorização da Contratação Direta; e 

1.3.4. Os Anexos dos documentos supracitados. 
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2  CLÁUSULA SEGUNDA – DO CRONOGRAMA DE ENTREGA.  
2.1 O prazo de execução dos serviços será a partir da Autorização de Fornecimento e ajustado 
entre a contratante e contratada. 
2.2 A Contratada se obriga a prestar o serviço ora contratado nos moldes desse instrumento e 
da proposta apresentada. 
2.3 O local de instalação do serviço será no seguinte endereço: Rua Aspazia Varejão Dias, S/N - 
Centro Viana/ES - CEP: 29130-013. 
2.4 A empresa fica obrigada a prestar os serviços de acordo com o valor proposto e nos prazos 
e condições estipulados, bem como as especificações constantes deste Termo de Referência. 
2.5 Os serviços serão recebidos, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta; 
2.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser ajustados 
imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
2.7 Os serviços serão recebidos definitivamente após recebimento provisório e verificação da 
qualidade do serviço e consequente aceitação mediante ateste da nota fiscal.  
2.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
2.9 Fica reservado à Contratante o direito de vistoriar o serviço executado e vetar, a qualquer 
momento, a execução de qualquer serviço, por seu conhecimento específico ou exclusivo 
critério de avaliação, não isentando, entretanto, o proponente vencedor da responsabilidade 
pelos defeitos ou ineficiência de desempenho que os serviços executados venham a 
apresentar. 
2.10 A contratante acompanhará e fiscalizará toda a execução do objeto, e poderá, 
constatando a inobservância quanto às especificações: a) suspender a execução do serviço; b) 
suspender os pagamentos de serviços não executados em conformidade com o Termo de 
Referência. 
2.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 
serviço. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, a contar do dia subsequente 
ao da publicação da dispensa, na forma do art. 105 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
4.2 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO   
5.2 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 

6 CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO, PRAZO E CONDIÇÕES 
6.1 O valor total da contratação é de R$ 60.465,00 (sessenta mil, quatrocentos e sessenta e 
cinco reais). 
6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.3.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.4 O prazo e as condições de pagamento constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7 Cientificar a Procuradoria para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.2  A Câmara Municipal de Viana não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
8 CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1 Prestar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Contrato e seus anexos. 
8.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12 a 17 e 18 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
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8.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.7 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE; 
8.1.8 A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.10 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e 
entrega do objeto contratado inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, 
bem como de seguro; 
8.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
8.1.12 Prestar esclarecimento à Contratante sobre eventuais atos ou fatos notificados que a 
envolvam, quando solicitados; 
8.1.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
8.1.14 Indicar preposto para representá-la durante a execução contratual; 
8.1.15 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
8.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
8.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
8.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
8.1.20 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Plenário “João Paulo II” 

 
 

 
 

5 
Av. Florentino Avidos, nº 40, Centro – Viana/ES | (27) 3255-2955 | www.camaraviana.es.gov.br 

 

  

8.1.21 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
8.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
8.1.23 Remeter e apresentar à Contratante os documentos que comprovam a entrega do 
objeto contratado com vistas à realização do pagamento devido. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

9.2 Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garantia prevista no art. 96, § 1º, 

da Lei 14.133/21 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer dos atos previstos 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste instrumento, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 10.1.2 até o 10.1.7 deste Termo de Referência, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Câmara Municipal de Viana; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Câmara Municipal de Viana ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.5 A aplicação das sanções previstas neste item, é, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Câmara Municipal de Viana. 
10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.7 Tendo em vista a natureza do objeto contratual, vinculado a evento solene de caráter 
público e previamente agendado para o dia 23/07/2025, o atraso na prestação dos serviços 
contratados poderá causar prejuízos irreparáveis à Administração, motivo pelo qual a multa de 
mora será aplicada de forma proporcional à gravidade da infração, nos seguintes termos: 
10.7.1 Em caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, será 
aplicada à Contratada multa moratória nos seguintes percentuais sobre o valor global do 
contrato: 

a) 5% (cinco por cento), por atraso de até 1 (uma) hora; 
b) 10% (dez por cento), por atraso superior a 1 (uma) hora e inferior a 2 (duas) horas; 
c) 20% (vinte por cento), por atraso superior a 2 (duas) horas. 

10.7.2 Caso o atraso exceda a 3 (três) horas ou torne inviável a execução do objeto no tempo 
adequado à realização do evento, a Administração poderá rescindir unilateralmente o 
contrato, sem prejuízo da aplicação de multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor total contratado, além de eventual apuração de perdas e danos e demais sanções 
cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021. 
10.7.3 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, 
quando a contratada: 

a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da Contratante 
no cumprimento de suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo 
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 
cometida. 

10.7.4 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
contratada: 

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por 
imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante 
ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos 
causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 
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10.8 Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos 
arts. 157 a 160 da Lei n. 14.133/2021. 
10.9 As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes 
das infrações cometidas. 
10.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
10.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 
10.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
10.14 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 
10.15 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Câmara Municipal de Viana providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.2.1 Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Câmara Municipal de Viana optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Viana deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

I. Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA. 

II. Fonte de Recursos: 150000000010 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 

TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS. 

III. Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICOS - FICHA 12. 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS ALTERAÇÕES  
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO  
15.1 A Dispensa da Licitação n° 05/2025, referente ao presente termo de contrato, celebrada 
com base no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021, foi autorizada pela Autoridade 
Competente e veiculada em Sítio Eletrônico Oficial, conforme art. 72, parágrafo único da Lei nº 
14.133, de 2021.  

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  
16.1 O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios – DOM e no site da 
Câmara Municipal de Viana. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
17.1 A fiscalização será exercida por um representante da contratante, designado por ela, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência a contratante (art. 117 
da Lei nº 14.133/2021). 
17.2 O Presidente da Câmara Municipal de Viana designará formalmente o(s) servidor(es) 
responsável(is) pelo acompanhamento da execução do objeto e das medições. 
17.3 O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
serviço, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
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17.4 O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
17.5 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. 
17.6 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a contratada designar outro para o 
exercício da atividade. 
17.7 O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o fiscal, horários 
e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto contratado. 
17.8 O fiscal deverá atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas ao 
objeto efetivamente entregue, antes do encaminhamento à Secretaria de Finanças para 
pagamento. 
17.9 Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive 
perante terceiro, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vício 
redibitório, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO E DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 É eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Viana, ES, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
18.2 As partes declaram, por si e seus representantes legais, administradores, empregados, 
agentes, representantes, ou quaisquer outras pessoas agindo em seu nome ou interesse, que, 
no âmbito deste instrumento não praticam e se obrigam a não praticar quaisquer atos que 
violem as leis anticorrupção aplicáveis às suas atividades ou as leis anticorrupção aplicáveis a 
este Contrato, especialmente a Lei n.º 12.846/13. 
18.3 Nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e art. 784, §4º, do CPC, as Partes 
reconhecem como válida a contratação por qualquer modalidade de assinatura eletrônica 
prevista em lei, ainda que não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, na 
plataforma eleita por elas para tal finalidade. 
 

Viana, 01 de julho de 2025. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

Joilson Broedel 

Contratante 

AD BUFFET FESTAS E EVENTOS LTDA 
Marinete da Penha Corteletti 
Contratado
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